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JUNTA DE FREGUESIA DE GONÇALO

Aviso n.º 1990/2005 (2.ª série) — AP.  — Pedro Miguel da
Silva Pires, presidente da Junta de Freguesia de Gonçalo:

Torna público, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 2
do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 116/84, de 6 de Abril, com a
redacção dada pela Lei n.º 44/85, de 13 de Setembro, que a Assem-

bleia de Freguesia de Gonçalo, na sua sessão ordinária de 5 de Fe-
vereiro de 2005, sob proposta da Junta de Freguesia, ao abrigo das
alíneas n) e o) do artigo 53.º do Decreto-Lei n.º 169/99, de 18 de
Setembro, deliberou aprovar uma alteração ao quadro de pessoal
da Junta de Freguesia de Gonçalo (publicado no apêndice n.º 82,
suplemento ao Diário da República, 2.ª série, n.º 152, de 2 de
Julho de 1999) consubstanciada no documento anexo.

Grupo de pessoal Carreira Categoria

Quadro existente Proposta Quadro novo

Observações
P V T A criar A extinguir P V T

Técnico-profissional....... Técnico profissional Especialista prin-
de secretariado. cipal.

Especialista ........... Dotação
Principal................ global.
1.ª classe...............
2.ª classe............... 1 1

7 de Fevereiro de 2005. — O Presidente da Junta, Pedro Miguel da Silva Pires.

JUNTA DE FREGUESIA DE GUEIFÃES

Aviso n.º 1991/2005 (2.ª série) — AP.  — Alteração ao quadro de pessoal, nos termos dos Decretos-Leis n.os 353-A/89, de 16 de
Outubro, 404-A/98 e 412-A/98, de 30 de Dezembro:

Grupo de pessoal Carreira Categoria

Número de lugares

Observação

Ocupados Vagos Total

Técnico  superior Técnico superior de serviço social Técnico superior especialista............. – –
Técnico superior principal................. – – Dotação glo-Técnico superior 1.ª classe................ – – 1 bal (a).Técnico superior 2.ª classe................ – 1
Estagiário ............................................. 1

Administrativo ..... Assistente administrativo............... Assistente administrativo especialista – – Dotação glo-Assistente administrativo principal ... – – 4 bal (a).Assistente administrativo................... 2 2

Operário............... Operário qualificado — calceteiro Operário principal............................... –
Operário............................................... – 1 1 (a)

Semiqualificado — jardineiro..........Operário principal............................... –
Operário............................................... – 1 1

(b)

Semiqualificado — cantoneiro .......Operário............................................... 3 1 4

Auxiliar ................. Auxiliar de serviços administrativosAuxiliar de serviços administrativos .. 1 1

Coveiro ............................................ Coveiro ................................................ 2 2
(b)

Cantoneiro.......................................Cantoneiro........................................... – 1 1

Auxiliar de serviços gerais .............. Auxiliar de serviços gerais .................. 1 1

(a) Carreira vertical.
(b) Carreira horizontal.

Alteração ao quadro de pessoal proposta em reunião de Junta
de 14 de Dezembro de 2004 e aprovada na Assembleia de Fregue-
sia, de 30 de Dezembro de 2004.

O Presidente da Junta, (Assinatura ilegível.)

JUNTA DE FREGUESIA DE PEGÕES

Aviso n.º 1992/2005 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos
efeitos se torna público que, por deliberação da Junta de Freguesia
de Pegões tomada em reunião realizada no dia 25 de Janeiro de
2005, foi autorizada a renovação do contrato de trabalho a termo
certo, por mais um período de seis meses, a partir de 1 de Março
de 2005, nos termos do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezem-

bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho,
com Carlos Alberto Caetanito de Oliveira, com a categoria de
cantoneiro de limpeza, escalão 1, índice 152.

2 de Fevereiro de 2005. — O Presidente da Junta, António
Miguens.

JUNTA DE FREGUESIA DO PEREIRO

Aviso n.º 1993/2005 (2.ª série) — AP.  — Em cumprimento
do disposto no n.º 3 do artigo 95.º da Lei n.º 100/99, de 31 de
Março, torna-se público que a lista de antiguidade do pessoal ao
serviço desta freguesia, referente ao ano 2004, se encontra afixada
nos locais de trabalho, para efeitos de consulta.
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Nos termos do n.º 1 do artigo 96.º do citado diploma, o prazo
de reclamação é de 30 dias a contar da data de publicação do presente
aviso no Diário da República.

1 de Fevereiro de 2005. — O Presidente da Junta, António
Cavaco Ribeiros.

JUNTA DE FREGUESIA DE POMBAL

Aviso n.º 1994/2005 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos
efeitos torna-se público que foi renovado o contrato de trabalho a
termo certo, com os seguintes trabalhadores:

Helder Manuel Lopes Rodrigues, pelo prazo de seis meses, com
início em 15 de Janeiro de 2005, para a categoria de canto-
neiro de limpeza.

António dos Santos Matias, pelo prazo de seis meses, com início
em 26 de Janeiro de 2005, para a categoria de cantoneiro de
limpeza.

[Não carece de visto do Tribunal de Contas, nos termos da
alínea g) do n.º 3 do artigo 114.º da Lei n.º 98/97, de 26 de
Agosto.]

23 de Fevereiro de 2005. — Pelo Presidente da Junta, (Assina-
tura ilegível.)

Aviso n.º 1995/2005 (2.ª série) — AP.  — Nos termos do n.º 3
do artigo 95.º do Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de Março, e para
efeitos do disposto no artigo 96.º do mesmo diploma, torna-se público

que a lista de antiguidade dos funcionários do quadro de pessoal
desta freguesia, reportada a 31 de Dezembro de 2004, se encontra
afixada na secretaria da Junta.

23 de Fevereiro de 2005. — Pelo Presidente da Junta, (Assina-
tura ilegível.)

Aviso n.º 1996/2005 (2.ª série) — AP.  — Mónica Sofia Duarte
Dias, com a categoria de assistente administrativo, do quadro de
pessoal desta freguesia, em situação de licença sem vencimento de
longa duração, com início em 25 de Outubro de 2004, nos termos
do artigo 78.º do Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de Março, por
deliberação da Junta de Freguesia de 18 de Outubro de 2004. (Não
carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

23 de Fevereiro de 2005. — Pelo Presidente da Junta, (Assina-
tura ilegível.)

JUNTA DE FREGUESIA DE RANHADOS

Anúncio n.º 12/2005 (2.ª série) — AP.  — A Junta e Assem-
bleia de Freguesia, em reunião de 26 de Novembro de 2004 e 20
de Dezembro de 2004, ao abrigo das competências que lhes confe-
rem a alínea a) do n.º 5 do artigo 34.º e alínea m) do n.º 2 do
artigo 17.º, respectivamente, ambas da Lei n.º 169/99, de 18 de
Setembro, aprovaram por unanimidade o novo quadro de pessoal
da Junta de Freguesia de Ranhados, consubstanciado no documento
anexo e que obedeceu ao despacho nos Decretos-Leis n.os 404-A/
98, de 18 de Dezembro, e 412-A/98, de 30 de Dezembro.

Quadro de pessoal

Grupo de pessoal Carreira Lugares

Escalões

1 2 3 4 5 6 7 8

Auxiliar ............................. Auxiliar administrativo ............................. 1 128 137 146 155 170 184 199 214

Auxiliar de serviços gerais ........................ 1 128 137 146 155 170 184 199 214

21 de Fevereiro de 2005. — O Presidente da Junta, António Mateus da Silva.

JUNTA DE FREGUESIA DE SANTA CRUZ

Aviso n.º 1997/2005 (2.ª série) — AP.  — Lista de antigui-
dade. — Para os devidos efeitos se torna público que, de acordo
com o estipulado no artigo 95.º do Decreto-Lei n.º 100/99, de 31
de Março, se encontram afixadas as listas de antiguidade dos fun-
cionários desta autarquia, a fim de serem consultadas pelos inte-
ressados.

Nos termos do artigo 96.º do já citado Decreto-Lei n.º 100/99,
cabe reclamação para o presidente da Junta de Freguesia, no prazo
de 30 dias, a contar da data da publicação deste aviso no Diário
da República.

23 de Fevereiro de 2005. — O Presidente da Junta, João Ma-
nuel Pereira Meninas.

JUNTA DE FREGUESIA DE SÃO BRÁS DE ALPORTEL

Aviso n.º 1998/2005 (2.ª série) — AP.  — Lista de antigui-
dades. — Nos termos do n.º 3 do artigo 95.º do Decreto-Lei n.º 100/
99, de 31 de Março, faz-se público que a lista de antiguidades re-
ferente ao pessoal do quadro desta Junta, com referência a 31 de
Dezembro de 2004, aprovada em reunião do executivo em 21 de
Fevereiro de 2005, se encontra afixada na sede desta Junta de

Freguesia, desde esta data, a fim de ser consultada pelos interes-
sados.

Da referida lista cabe reclamação no prazo de 30 dias consecu-
tivos a contar da data da publicação deste aviso no Diário da Re-
pública, conforme determina o n.º 1 do artigo 96.º do mesmo di-
ploma.

23 de Fevereiro de 2005. — O Presidente da Junta, (Assinatura
ilegível.)

JUNTA DE FREGUESIA DE SÃO JOÃO BAPTISTA (BEJA)

Aviso n.º 1999/2005 (2.ª série) — AP.  — Cessação de con-
trato de trabalho. — Para os devidos efeitos se torna público que,
em 21 de Fevereiro do ano em curso, acordou esta Junta de Fre-
guesia com o contratado Duarte Martinho Lopes, cantoneiro de
limpeza, nos termos dos artigos 393.º e 394.º do Código do Tra-
balho, aprovado pela Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto, fazer cessar
o respectivo contrato de trabalho a partir do dia 28 de Fevereiro
de 2005, inclusive.

22 de Fevereiro de 2005. — O Presidente da Junta, André Augusto
Alves Lopes Guerreiro.




